
 

_________________________________________________________ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO –BAHIA 

 

PROCESSO DE ESCOLHA 
DE GESTORES e VICE-GESTORES PARA AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE  

 
ENSINO DEJUAZEIRO-BA 

 

EDITAL Nº 011/2013. 

 

CONVOCA PROCESSO DE ESCOLHA DE GESTORES e VICE-GESTORES PARA AS 

ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA 

 

O Prefeito do Município de Juazeiro,Sr. Isaac Cavalcante de Carvalho, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o quanto disposto na Lei de nº 2.388/2013,que 

regulamenta o processo de escolha dos Gestores e Vice-Gestores escolares da Rede 

Municipal de Ensino de Juazeiro-Bahia, através da Comissão Eleitoral Central, torna 

público que haverá eleição para os cargos de Gestor e Vice-Gestor nas Escolas 

Municipais de Juazeiro, de acordo com a relação no anexo I,considerando: 

I -A necessidade de assegurar a participação dos servidores públicos municipais que 

atuam nas Unidades de Ensino (UE) e da comunidade na gestão das escolas 

municipais; 

II-A necessidade de se estabelecerem condições de gerenciamento competente e 

democrático para que se torne cada vez mais efetiva a autonomia pedagógica, 

administrativa e financeira das Unidades de Ensino de Juazeiro; 

III-Os PRINCÍPIOS que, oriundos da legislação brasileira, norteiam a gestão 

educacional em Juazeiro, como INTEGRAÇÃO, TRANSPARÊNCIA,LIBERDADE, 

PLURALISMO, IGUALDADE, VALORIZAÇÃO E AVALIAÇÃO; 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1–A primeira e segunda etapas do processo de escolha dos gestores será realizada 
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sob a responsabilidade da ADAC - Associação de Desenvolvimento e Ação 

Comunitária, com sede na Rua dos Ingleses,Nº348, Bairro Coréia, Juazeiro- BA e e-mail 

adac_sf@yahoo.com.br. 

1.2-O processo eleitoral para preenchimento dos cargos em Comissão de Gestor e de 

Vice-Gestor das Escolas integrantes da rede pública municipal de ensino, para o 

mandato2014/2017, reger-se-á pelos atos normativos da legislação pertinente e será 

realizado em quatro etapas distintas: 

I – avaliação de conhecimentos específicos para os candidatos a Gestor e Vice-Gestor;  

II – avaliação psicológica; 

III- eleição, pela comunidade escolar, da chapa composta pelo Gestor e Vice-Gestor, 

visando assegurar a eficácia da ação escolar; e 

IV – nomeação dos eleitos pelo Prefeito Municipal, sob as condições e diretrizes 

definidas nesta lei, assegurando-se a sua discricionariedade para a prática do ato. 

1.3 –A Comissão Eleitoral Central fiscalizará a primeira e segunda etapas do processo 

de escolha dos gestores escolarese conduziráoprocesso eletivo em conjunto com as 

Comissões Eleitorais Escolares. 

 

2. DAS INSCRIÇÕES DO EXAME DE CERTIFICAÇÃO – ETAPAS I E II (PROVA 

ESCRITA E AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA) 

 

2.1-As inscrições serão realizadas na sede da Secretaria de Educação e Esportes 

no período de 10/09/2013 a 17/09/2013 nos horários de 8hàs12he 14hàs 17h. 

2.2-Encerrado o período de inscrição, a ADAC analisará todos os requerimentos, 

indeferindo aqueles que não atenderem aos seguintes requisitos legais: 

I-Terformaçãodenívelsuperiorem qualquer curso de Licenciatura Plena. 

II-Ter,no mínimo, 03 (três)anosdeefetivo exercíciodedocência naRedeMunicipal de 

Ensino de Juazeiro; 

III-Dispor decarga horária de 40 (quarenta) horas semanais compatíveis com o 

regimede trabalho, mediante declaração do outro vinculo, caso possua, atestando 

adisponibilidadeparapermaneceremtodosos turnos de forma alternada, de acordo com 

as exigências da legislação vigente, e desde que não ultrapasse 60 (sessenta) horas 

mailto:idesaba@yahoo.com.br
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semanais, somando-se os dois vínculos. 

2.3-Ocandidatodeverárequererpessoalmentesuainscrição, apresentandoos seguintes 

documentos que deverão estarem fotocópias e originais: 

a) Cédula de identidade ou de documento equivalente, de mesmo valor legal; 

b) Declaração de disponibilidadede tempo para exercício da função de todos os 

vínculos empregatícios, conforme art. 10, inciso II, da lei nº 2.388/2013; 

c)Certificado de Conclusão em Curso de Graduação em qualquer Licenciatura Plena, 

ressalvada a hipótese do parágrafo único, do art. 10, da lei nº 2.388/2013; 

d)Comprovantedetempode efetivoexercício, no mínimo 3 (três) anos 

comoservidorefetivoouestávelnarede municipaldeensino,expedidopela Diretoria de 

Gestão de Pessoas daSecretariaMunicipalde Educação. 

2.4-Ocandidatoserá responsávelporqualquererroouomissão,bemcomo pelas 

informações prestadas pessoalmente na ficha e no requerimento de inscrição. 

2.5-Ocandidatoquepreencherafichadeinscriçãocom dadosincorretosou rasurados,ouque 

fizerquaisquerdeclaraçõesfalsas,inexatasou,ainda,quenão 

possamsatisfazertodasascondiçõesestabelecidasnesteEdital,terácanceladasua 

inscrição,tendo, emconsequência,anuladostodososatosdela decorrentes,mesmo que 

aprovado nas provas e exames e que o fato seja constatado posteriormente. 

2.6-Não serápermitida inscriçãopor via postal, fac-símile,e-mail, condicional ou fora do 

prazo estabelecido e nem provisória. 

2.7-Somenteseráaceitopedidodeinscriçãofeitoemmodeloprópriode requerimento adotado 

pela ADAC(Associação de Desenvolvimento de Ação Comunitária) para inscrições, com 

formulário fornecido no localda inscrição. 

2.9-Ainscriçãodocandidatoimplicaconhecimentoetácitaaceitação dasnormase 

condiçõesestabelecidasneste Edital, emrelação àsquais nãopoderáalegar 

desconhecimento. 

2.10-Nãoserá permitidaainscriçãodoservidorqueestejanasseguintes situações: 

I-quetenhasidoresponsabilizadoadministrativamenteemsindicância ouprocesso 

administrativo disciplinar transitado em julgado; 

II -que estiver com a prestação de contas da escola com pendência; 

III-que forafastadodocargoporfaltadecumprimentodasatribuiçõesprevistasem leis que 
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lhes forem aplicáveis. 

2.11-Nãopoderãocomporamesmachapaparentesconsanguíneosouafins,em linha reta ou 

colateral, até o quarto grau. 

 

3. DAS ETAPAS 

 

3.1-Primeira Etapa: 

3.1.1–AprimeiraetapacorrespondeaoExamedoProgramadeCertificação e 

AvaliaçãoProfissional,quecompreende um exameescrito. 

3.1.2–Noexameescrito,oscandidatos deverãosubmeter-seaumaprovade 

conhecimentosehabilidadesgerenciais, de caráter seletivo e eliminatório, que versará 

sobre: 

I-odomíniodaLínguaPortuguesa,comquestõesqueatestem acapacidadedos mesmosem 

interpretar e redigir correspondências oficiais; 

II- oconhecimentode fundamentosbásicosdegestãoescolar,comquestõesque 

atestemacapacidadedegerenciarasáreaspedagógicas(desenvolvimentodoaluno 

eimplementaçãode currículo), administrativas (gestãodepessoas e estabelecimentosde 

rotinaseprocessos) efinanceiras(aplicaçãodosrecursos recebidoseprestação 

corretadecontas) daunidadeescolaremquecomprove a capacidade de liderança, de 

resolução de problemas e mediação de conflitos; 

III-oconhecimentodalegislaçãodaeducaçãobásica,comquestões que atestema 

capacidade de interpretar e aplicar os textos legais. 

IV – O conhecimento da Lei Municipal nº 2.379/2013 – Estatuto do Magistério Público 

de Juazeiro – Bahia. 

3.1.3– As questões de gestão escolar compreenderão questões objetivas e discursivas 

sobre a área pedagógica, a partir de estudo de caso. 

3.1.4- A Prova constará de 42 (quarenta e duas) questões, sendo que as objetivas 

valerão 2,25 pontos e as duas discursivas valerão 5,0 pontos cada uma, assim 

distribuídas: 

PROVA Nº DE QUESTÕES 
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Obs.: A Lei nº 2.379, de 15 de agosto de 2013, que dispõe sobre o Estatuto do Magistério 

PúblicoMunicipal de Juazeiro, pode ser encontrada pelos interessados no DOEM (link no sítio da 

Prefeitura Municipal de Juazeiro), na publicação do dia 19 de agosto de 2013 e também no site 

da APLB. 

 

3.1.5 – Nas questões discursivas serão considerados os seguintes critérios de 

avaliação: 

I–ConhecimentodaLínguaPortuguesaecapacidadeparamseexpressardeforma clara, 

coerente; 

II –Capacidade para tomar decisões, resolver problemas frente a situações práticas e 

competência para mediação de conflitos. 

3.1.6 –As questões objetivas terão cinco alternativas, com apenas uma correta. 

3.1.7–Asquestõesvalerão01(um)pontocada,somandoototalde42(quarenta e duas)pontos. 

3.1.8-Será considerado aprovado ocandidato que obtiver, no mínimo, 60% (sessenta 

por cento) de aproveitamento na prova escrita. 

3.1.9–Asprovasescritasterãoaduraçãode04(quatro)horaseserãoaplicadasno dia 29 

 Língua Portuguesa 10 - valor 2,25 cada 

 Gestão Escolar 

17 - valor 2,25 cada (dentre as quais, 02 serão 

discursivas, sendo atribuídos 5 (cinco) pontos para cada 

discursiva, nos termos do item 3.1.3). 

 

Legislaçãoda Educação 

Básica 

 

10 - valor 2,25 cada 

 Lei Municipal nº 

2.379/2013 – Estatuto 

do Magistério Público 

de Juazeiro.  

05 - valor 2,25cada 

TOTAL 42 questões – 100 pontos no total 
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de setembro de 2013, às 8:00horas,em local a ser definido posteriormente. 

3.1.10-Ocandidatosópoderádeixar olocaldaprovadepois detranscorridoomínimode uma 

hora após o início da prova. 

3.1.11–Ocandidato deverácompareceraolocaldesignado,60minutosantesdo horário 

determinado, munido de caneta esferográfica azul ou preta. 

3.1.12- Oingressonolocaldeprovasapenasserápermitido dentrodohorário 

estabelecidoeaocandidatoqueapresentarodocumentooriginal deidentidade e 

comprovante de inscrição. 

3.1.13-Odocumentoapresentadodeveráestaremperfeitascondiçõesapermitira 

identificação docandidato com clareza,sendo aceitosapenasos seguintes 

documentos:carteirasexpedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 

Segurança Pública, pelos Institutos deIdentificação e pelos Corpos de Bombeiros 

Militares;carteirasexpedidaspelosórgãosfiscalizadoresdeexercícioprofissional (ordens, 

conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais do 

Ministério Público;carteiras funcionaisexpedidas por órgão público que, 

porleifederal,valhamcomoidentidade;carteiradetrabalho;carteiranacionalde habilitação 

(somente modelo com foto). 

3.1.14-SeráexcluídodoProcessoSeletivo ocandidatoquefaltaràprovaescritaou 

chegarapóso horário estabelecido, ou que, durante a sua realização, for surpreendido 

em comunicação comoutro candidato, bem como se utilizando de livros, 

notas,máquinascalculadoras, telefonecelular,BIP,impressosnãopermitidos,euso 

pelocandidato debonéeóculosescuros nasaladeprovas (excetoparacorreção visual) ou 

qualquer outro material para consulta. 

3.1.15-Emhipótesealgumaserárealizadaqualquer prova forados locais,horáriose 

datasdeterminados,esobnenhumpretextooumotivo,haverásegundachamada para a 

realização da prova. 

3.1.16-Osportõesserãofechadospontualmenteàs08:00horas,importandoaausência 

ouretardamentodocandidatoemsuaexclusãodoProcessoSeletivo, sejaqualforo 

motivo alegado. 

3.1.17-

Oscandidatosquenãoseapresentaremnohorárioelocaldeterminadosficarãoimpedidos 
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desesubmeterem às avaliações,estandoautomaticamente excluídos do processo 

seletivo. 

3.1. 18 -Será eliminado do processo seletivo, o candidato que: 

a) Retirar-se do recinto da prova,durante sua realização, sem a devida autorização; 

b) Ausentar-sedo recinto da prova, a não sermomentaneamente, emcasos especiais e 

desde que na companhia de fiscal; 

c)Usardeincorreçõesoudescortesiapara comoscoordenadoresou fiscaisde provas, 

auxiliares e autoridades presentes; 

d)Fizeranotaçãodeinformaçõesrelativas àssuasrespostasemqualquermeioque não os 

permitidos; 

e)Recusar-seaentregaroCartãodeRespostasaotérminodotempodestinadoà sua 

realização; 

f) Ausentar-se da sala, aqualquer tempo, portando o Cartão de Respostas; 

g)Portaraparelhocelularnasaladeprovasemlocaldiversodoindicadopelofiscal da sala, 

mesmo que o aparelho esteja desligado; 

h) Tentar se comunicar com outro candidato no momento de realização da prova. 

3.1.19-Nãoserápermitidoaocandidato fumarnasaladeprovas,bemcomo nas 

dependências do local de provas, sob pena de exclusão do processo seletivo. 

3.1.20–Acandidataquetiver necessidadedeamamentardurantearealizaçãodas provas 

deverá levar acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que 

será responsável pela guarda da criança. Acandidataquenecessitar amamentar e não 

levar acompanhante não poderá realizar as provas. 

3.1.21-Acandidataqueprecisarsairdolocalparaamamentar,o faránacompanhia 

defiscalcompetente, ficando,desdejá,cientequeotempodespendidopara amamentação 

não será acrescido ao final da prova. 

3.1.22-Nodiaderealização daprovaescrita,nãoserão fornecidas,porqualquer 

membrodaequipe deaplicaçãodas provasoupelasautoridadespresentes, informações 

referentes ao conteúdo e aos critérios de avaliação das provas. 

3.1.23–A ADAC eaSEDUCnãoseresponsabilizarãoporperdasouextraviosde 

objetosoudeequipamentoseletrônicosocorridosdurantearealização dasprovas, 

nempordanosneles causados,comexpressaorientaçãoqueoscandidatosevitem portar 
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aparelhos celulares, quando da realização da prova escrita. 

3.1.24-Sãoderesponsabilidadeexclusivadocandidatoaidentificaçãocorreta do local de 

realização das provas escritas e comparecimento no horário determinado. 

3.1.25–Oscandidatosterãoacessoaogabaritonoprazo máximode48(quarenta e 

oito)horas, após a aplicação das provas. 

3.1.26–Oscandidatosterãooprazode24 (vinteequatro)horaspararecorrerdo gabarito 

preliminar, a contar da divulgaçãodeste. 

3.1.27–Oresultado doexameescritoseráclassificatórioeeliminatório,com divulgação no 

prazo máximo de 8 (oito) dias, a contar da aplicação da prova. 

3.1.28–Oscandidatosterão24(vinteequatro)horaspararecorrerdoresultadoa que se 

refere o item 3.1.27. 

3.1.29–Oresultadofinaldoexameescritoserádivulgadonodia09deoutubrode 2013. 

3.1.30–AComissão EleitoralCentralécompetenteparaacompanhar a 

análisedosrecursosdogabarito preliminar, bem como o resultado do exame escrito. 

3.1.31-Oscandidatosaprovadosnoexameescrito serão submetidos à Avaliação 

Psicológica, permanecendo, no certame, apenas aqueles que forem considerados 

aptos, conforme declaração do laudo técnico. 

3.1.32–Ohorárioeolocalondeserárealizadaa etapa aqueserefereoitem 3.1.31, serão 

divulgadospelaADAC. 

3.1.33- OCursodeFormaçãoemGestão será oferecido, obrigatoriamente, aos candidatos 

nomeados para assumirem a função gestora e será desenvolvido pela Secretaria 

Municipal de Educação e Esportes – SEDUC. 

3.1.34–NoCursode FormaçãoemGestão, oscandidatosserãoavaliadossegundo os 

seguintes critérios: 

I-domíniodosconteúdosreferentesàsautonomiaspedagógica,administrativa 

efinanceiraatravésdeproduçãodetexto;arelaçãodessedomínioteóricocom aprática 

através de estudo de caso;a capacidade  de liderança, de tomar 

decisõesederesolverproblemasfrenteasituaçõespráticas, pormeiode dinâmica de grupos 

eodomínio da comunicação verbal(formas de se expressar, linguagem evocabulário 

utilizados pelo candidato). 

3.1.35-OsaprovadosnoExamedoProgramadeCertificaçãoeAvaliação 
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profissionalserãoclassificadosapartirdasnotasobtidase,deformalivre, farãoa escolha das 

unidades de ensinoonde poderão se candidatar. 

3.1.36-Édeinteiraresponsabilidadedocandidato acompanharapublicaçãode 

todososatos,Editais ecomunicadosreferentes aesteProcesso SeletivoparaGestor eVice-

GestorEscolar, osquaisserãoafixados nosquadros deavisos da Secretaria Municipalde 

Educação,devendoainda manteratualizadoseuendereço,equando do 

preenchimentodainscrição forneceroendereçocompletonafichadeinscrição,e endereço 

eletrônico (e-mail), se possuidor. 

3.1.37-OExamedoProgramadeCertificaçãoeAvaliaçãoProfissionalteráa 

validadede04(quatro) anos.Apósesteperíodo,ocandidatodeverácertificar-se novamente. 

 

3.2- Segunda Etapa: 

3.2.1 - Serão convocados para a Avaliação Psicológica os candidatos aprovados na 

etapa de avaliação de conhecimentos específicos (prova escrita). 

3.2.2 - A avaliação psicológica, de caráter eliminatório, será realizada pela Associação 

de Desenvolvimento e Ação Comunitária – ADAC. 

3.2.3 - A avaliação psicológica consistirá na aplicação e na avaliação de baterias de 

testes e instrumentos psicológicos científicos, que permitem identificar a compatibilidade 

de aspectos psicológicos do candidato com as atribuições do cargo, visando verificar:  

a) capacidade de atenção;  

b) capacidade de memória;  

c) características de personalidade como, por exemplo: controle emocional, controle da 

agressividade, liderança e responsabilidade.  

3.2.4 - A avaliação psicológica avaliará também as características de personalidade 

restritivas ou impeditivas ao desempenho das atribuições inerentes ao cargo como, por 

exemplo, desequilíbrio emocional, ansiedade elevada e agressividade exacerbada, falta 

de compromisso. 

3.2.5 - Na avaliação psicológica, o candidato será considerado apto ou inapto. 

3.2.6 - Será considerado apto o candidato que apresentar características de 

personalidade e habilidades específicas de acordo com os requisitos psicológicos 

necessários ao desempenho das atribuições inerentes ao cargo. 
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3.2.7 - Será considerado inapto o candidato que não apresentar características de 

personalidade e(ou) habilidades específicas de acordo com os requisitos psicológicos 

necessários ao desempenho das atribuições inerentes ao cargo. 

3.2.8 – Os resultados serão divulgados em datas agendadas nos termos do cronograma 

no Anexo III deste edital. 

3.2.9 – A ADAC entregará a cada candidato o certificado que comprova a habilitação 

para a terceira etapa. 

 

3.3- Terceira Etapa: 

3.3.1-A terceira etapaserácoordenadapelaComissãoEleitoralCentralem conjuntocom 

asComissõesEleitoraisEscolares,correspondendoàeleição,em turno único, por escrutínio 

direto, secreto e de valor igual para todos os votantes. 

3.3.2–Terão direito a voto na eleição: 

I - Os alunos com idade igualousuperiora12(doze)anos,commatrículaefrequência 

regulares nas Unidades Escolares/Núcleos Administrativos e Pedagógicos; 
 

II- Paiou mãeouresponsávellegalpeloalunoregularmente matriculado; 
 

III-Osprofessoreseosservidorespúblicosmunicipais 

estáveise/ouefetivos,ambosemexercício 

desuasatividades,aíincluídososservidoresemlicença, exceto 

licençaparatratardeinteresseparticular. 
 

§1º.  Cadaeleitorsóterádireitoa01(um)votonamesmaUnidade deEnsino. 
 

§2º.  Nãoserápermitidovotoporprocuração (art.13, § 2º, da lei 2.388/2013). 

3.3.3–Ospaisterãodireitoaovotoemmaisdeumaunidadeescolar,desdeque tenham 

filhoregularmente matriculado em cada uma delas. 

3.3.4–Ospaisquetiveremmaisdeumfilhomatriculadona mesmaUnidadede 

Ensinosomenteterãodireitoavotarumaúnicavez,independentementedonúmero de filhos. 

3.3.5–Sóterádireitodevotoouopaiouamãeou,nafaltadestes, oresponsável legal, não 

podendo votar os dois simultaneamente. 

3.3.6–Naunidade de Ensinoemque oeleitoréalunodaescola epaidealuno ao mesmo 

tempo, terá que optar em dos seus segmentos para exercer o direito de voto. 

3.3.7–Oservidor municipalqueexercerfunçãoemunidadesescolaresdiferentes, terá direito 
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ao voto em cada uma destas. 

3.3.8–Terádireitoaovoto ocandidatoinscritonaescolaem queelesecandidatou, 

obedecendoaosegmento deacordocomsua funçãode origemna instituiçãoemque ele é 

lotado. 

3.3.9–Noprazode48horasapóso pleito,aschapas,os candidatos,oua comunidade 

escolarpoderão interpor recurso, devidamente fundamentado e instruído, junto à 

Comissão Eleitoral Central. 

3.3.10–Oresultadodaseleiçõesserádivulgadonoprazomáximode12diasa contar do pleito. 

3.3.11–OSecretáriodeEducaçãohomologaráaeleiçãonoprazo máximodeaté10 (dez) 

diasantesdaposse,medianteencaminhamentoaoPrefeitodarelaçãonominal dos eleitos 

solicitando nomeação. 

3.3.12 -As eleições ocorrerão no dia 29 de novembro de 2013.  

3.3.13-Aorganizaçãodoprocessodeinscrição daschapasseráderesponsabilidade da 

Comissão Eleitoral Escolar sob acoordenação da Comissão Eleitoral Central. 

3.3.14 –Não será permitido o registro de candidaturas de servidores que: 

I-tenhamsidoresponsabilizadosadministrativamenteemsindicância ouprocesso 

administrativo disciplinar transitado em julgado, nos últimos 4 (quatro) anos; 

II -estiverem com a prestação de contas da escola com pendência(s); 

III- foremafastadosdocargoporfaltadecumprimentodasatribuiçõesprevistasemleis que 

lhes forem aplicáveis, nos últimos 4 (quatro) anos. 

3.3.15–Sópoderãoseinscrevernaterceiraetapaoscandidatosaprovadosno 

ExamedoProgramadeCertificaçãoeAvaliaçãoProfissional,conforme comprovação legal. 

3.3.16-Nocasodehaverchapaúnica,sóseráconsideradaeleitaachapaqueobtiver 50% 

(cinquentapor cento) mais um dos votos válidos. 

3.3.17–AeleiçãodasComissõesEleitoraisEscolaresocorreráem05denovembrode 

2013,eseprocessaránostermosdaLei nº 2.388/2013 enasregrasprevistasneste 

Edital. 

3.3.18– AComissãoEleitoralEscolarserá constituída por01(um) representantedo 

magistério,de01(um) pai,mãeouresponsávellegal,por01(um)representantedo 

ConselhoEscolar,por01(um)representante dosservidoresadministrativosepor01 (um) 

representante do corpo discente (desde que com idade igual 
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ousuperiora18anos)lotadonaUnidadeEscolar/NúcleoAdministrativo ePedagógico, com o 

objetivo de coordenar o processo eleitoral, registrando em ata os atos ocorridos. 

3.3.19–OsmembrosdaComissãoEleitoralEscolarserãoeleitosporseuspares 

emAssembleiasGeraisdecadasegmento,convocadospeloConselhoEscolar e, na sua 

falta, pela Direção da Escola.  

3.3.20–AComissãoEleitoralEscolarelegeráseupresidentedentreosmembros que a 

compõem, o que deverá ser registrado em ata, bem como os demais trabalhos 

pertinentes ao processo eleitoral.  

3.3.21–AComissãoEleitoralEscolarteráasseguintesatribuições,conformeArtigo 19 da 

Leinº 2.388/2013: 

I –cumprir o cronograma eleitoral; 

II–

operacionalizaroprocessoeleitoralnaUnidadeEscolar/NúcleoAdministrativoePedagógico; 

III–credenciaraté03(três)fiscaisapresentadosporcadachapa,paraacompanharo processo 

de votação e escrutínio; 

IV–constituirasMesasEleitoraisreceptoraseescrutinadorasnecessárias,com um 

PresidenteeumSecretárioparacadaMesa,escolhidosdentre osintegrantesda Comunidade 

Escolar; 

V –orientar previamente os mesários sobre o processo eleitoral; 

VI–definiredivulgar comantecedênciaohoráriodefuncionamentoequantidadedas urnas, 

de forma a garantir a participação do conjunto da Comunidade Escolar; 

VII–organizar,divulgarepublicaremlocalvisíveldaescolaarelaçãonominaldos votantes, no 

máximo, 15 (quinze) dias antes das eleições. 

3.3.22–O período para inscrição das chapas perante a Comissão Eleitoral Escolar 

ocorrerá de 07 a 12 de novembro de 2013. 

3.3.23–NoatodainscriçãodachapaperanteaComissãoEleitoralEscolar,deverão ser 

entregues pelos membros da chapa: 

I–fichadeinscriçãocomdeclaraçãodedisponibilidadedetempoparaoexercícioda função, 

conforme explicitado no inciso II do artigo 10; 

II –comprovante de tempo de efetivo serviço no magistério público municipal, conforme 

artigo 10, inciso I; 
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III –certificado deConclusão emCurso deGraduação emqualquer LicenciaturaPlena ou 

declaração com data de conclusão. 

IV –cópia do Certificado do Exame do Programa de Certificação e Avaliação 

Profissional; 

V–declaraçãodaDiretoria de Gestão de Pessoas 

daSEDUC,informandoqueocandidatonão sofreu qualquer penalidade administrativa nos 

últimos quatroanos. 

VI - declaraçãodaDiretoria de Gestão de Gestão Escolar,informandoquenão sofreu 

afastamento do cargo por falta de cumprimento das atribuições previstas em lei, que 

lhes forem aplicáveis. 

3.3.24–AchapadeveráentregaràComissãoEleitoralEscolar,no atodainscrição,a proposta 

de gestão escolar que deverá contemplar, entre outros pontos, a melhoria da 

qualidadedoensino(reduçãodoíndicedaevasão,repetência edefasagem 

série/ano/idade),bemcomo ocompromissocomoprojetodegestãodemocráticada 

UnidadedeEnsino/NúcleoAdministrativo ePedagógico,emconsonânciacom as diretrizes 

da LDB e com a Política Educacional da Secretaria Municipal de Educação. 

3.3.25 –A publicação das chapas ocorrerá no dia 13 de novembro de 2013. 

3.3.26– Apropagandaparaoprocessoeletivo teráinício 24 (vinte e quatro) 

horasapósapublicação das chapas,sendoasseguradaliberdadede 

contatoentreoscandidatoseeleitores, observadas as restrições previstas nos 

dispositivosseguintes. 

3.3.27–AdireçãodaUnidadeEscolarnãopoderácriarobstáculosao 

desenvolvimentodacampanha,zelando, contudo,pela manutençãointegral das atividades 

pedagógicas. 

3.3.28–Não será permitido afixar cartazes ououtro material dedivulgaçãosimilar nas 

dependênciasdaunidadeescolar,salvo quandoforutilizadodemaneiraadequada, 

semdanificarparedes, portas,pintura doprédioetc. Tampouco será permitido,dentro das 

dependênciasescolares, bemcomo aumadistância de100(cem) metros destas, 

autilizaçãodecarros desomealto-falantes,tantono período dacampanha comonodiada 

eleição. 

3.3.29–Os candidatos não terãoacessoaosequipamentosmecanográficosdaescola, bem 
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como não poderão fazer uso do material de expediente da mesma. 

3.3.30–ComaprovaçãodaComissãoEleitoralEscolarserão franqueadosaos 

representantesdaschapas osespaçosdentrodaescola,pararealizaçãodereuniões ou 

debates,medianterequerimentoprévio eformalàreferidaComissão (48 horas de 

antecedência), e não prejudique o andamento normal das aulas. 

3.3.31– Nãoserápermitidaarealizaçãode shows, festas,distribuiçãodealimentos, 

camisas,brindesesimilares por partedaschapas,podendoserimpugnadaachapa que 

descumprir este item. 

3.3.32– A propaganda encerrar-se-á 48 horas antes da data fixada para as 

eleições, ou seja, até às 22:00 horas do dia 26 de novembro de 2013. 

3.3.33–Nãoserápermitidaaparticipaçãodepessoasestranhasàcomunidade escolar no 

processo eleitoral. 

3.3.34– É dever das chapas e candidatos: 

I-Atenderascomissõeseleitoraisquedeverãoorganizardebatesentreaschapas inscritas em 

até (5) cinco dias antes das eleições; 

II-divulgar a Proposta de Trabalho na escola e na comunidade; 

III-utilizar o processoeletivo como oportunidade paradesenvolver a educaçãopara a 

cidadania junto aos alunos e à comunidade. 

3.3.35– Durante o processo eletivo serão observadas as seguintes normas: 

I –No caso de chapaúnica, o critério de votação será o de“referendum”, marcando-

seSIM ou NÃO na cédula; 

II–Tratando-sedechapaúnica,amesmapoderáserconsideradalegitimadase obtiver 

50%(cinquentaporcento)mais umdosvotos válidos, semcomputarosvotos nulos e em 

branco. 

3.3.36– QuandoaUnidadeEscolar/NúcleoAdministrativoePedagógico nãoapresentar 

inscritosnoprocessoeleitoralouquandoneste(a) houver rejeiçãodachapa única,o 

titulardaSecretaria MunicipaldeEducação nomearáumaComissão com representantes 

da Secretaria, Conselho Municipal de Educação, Conselho Escolar e Sindicato dos 

professores para a escolha do Gestor e Vice-Gestor. 

3.3.37–Naocorrência de vacância no cargo de Vice-Gestor, a Comissão instituídapela 

Secretaria,composta peloConselho Municipal deEducação,Conselho Escolar,SEDUC 

eSindicatodos Professores, fará a indicação donovo ocupante do cargo, dentre os 
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aprovados noPrograma  de CertificaçãoeAvaliaçãoPsicológicadesteMunicípio (Art.32, 

da Lei 2.388/2013). 

3.3.38–Aschapasdeverãoindicartrêsrepresentantespara atuarcomofiscaisna 

eleiçãosendo quesó poderápermanecer no ambiente devotação eapuração apenas um 

por vez. 

 
3.4-QuartaEtapa: 

3.4.1–Cabe ao Prefeito Municipal nomear os candidatos aprovados no exame do 

Programa de Certificação, na avaliação psicológica e eleitos pela comunidade escolar 

nos termos da lei nº 2.388/2013 e deste Edital.  

3.4.2–Otermo deCompromissoserádisponibilizadonosítiooficialdaprefeitura, 

setediasantes doato daposse, bem como nomural daSecretaria deEducação eEsportes, 

para conhecimentodos interessados (nos termos do art. 28, §1°, da lei nº 

2.388/2013.) 
 

3.4.3No prazo de 48 horas antes da posse, o Gestor e o Vice-Gestor deverão 

entregar o Termo de Compromisso assinado à Secretaria Municipal de Educação e 

Esportes/Diretoria de Gestão Escolar, comprometendo-se a exercer com eficácia e 

eficiência as atribuições especificadas para a função (nos termos do art. 28, § 2°, da lei 

nº 2.388/2013.) 

3.4.4–Emobediência aoart. 37,II,daConstituiçãoFederal, eutilizando-sedopoder 

discricionárioquelhecompete,oPrefeito Municipalpoderárecusar-seanomearo 

candidatoeleitopelacomunidadeescolar; nessecaso,entretanto,emrespeitoao 

PrincípioConstitucionaldaDemocratizaçãodoEnsinoPúblico,oseuato deveráser 

fundamentado. 

 

4. DO MANDATO 

 

4.1. Omandatodosdirigentesseráde04(quatro) anos, permitindo-se uma reeleição, na 

mesmaescola,porigualperíodo (Art.29, da lei nº 2.388/2013). 

 

 

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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5.1.–Nãohavendocandidatosqueseenquadremnoartigo1ºdaLeinº 2.388/2013, a 

nomeação será de livre indicação do Prefeito Municipal, desde 

quecomprovemacertificaçãodaavaliaçãoprofissional,permanecendoo indicadono 

exercício da função até novo processo eleitoral. 

5.2 –A posse dos eleitos ocorrerá em 03 de fevereiro de 

2014. 

5.3–Os gestores eleitosestarãosujeitosàexoneração,conformeartigo 3 0 daLeinº 

2.388/2013. 

5.4– Os casos omissos referentes ao processo eleitoral serão avaliados pela 

ComissãoEleitoralCentral,cuja deliberaçãodeverásersubmetidaàhomologaçãodo Titular 

da Secretaria Municipal de Educação. 

 

Juazeiro, 09de setembro de 2013. 

 

 

Clériston José da Silva Andrade 

Secretário de Educação e Esportes 

 

Lucinete Alves silva 

Presidente da Comissão Eleitoral Central 

 

 

Anexo I 

Quadro de vagas para Gestor e Vice- Gestor 

ANEXO I LEI Nº 2.388/2013 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JUAZEIRO ­ BAHIA 
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NUCLEAÇÃO ADMINISTRATIVA PEDAGÓGICA 

ESCOLAS UNICAS ­ SEDE 

Nº UNIDADE BAIRRO 

1 ARGEMIRO JOSÉ DA CRUZ ARGEMIRO 

2 ANÁLIA BARBOSA DE SOUZA ANTONIO GUILHERMINO 

3 CAIC ­ MISAEL AGUILAR MALHADA DA AREIA 

4 CARMEM COSTA SANTOS ALTO DA ALIANÇA 

5 CRENILDES LUIZ BRANDÃO CORÉIA 

6 DINORAH ALBERNAZ M. DA SILVA ITABERABA 

7 EDUCANDÁRIO JOÃO XXIII PIRANGA 

8 GUIOMAR LUSTOSA RODRIGUES QUIDÉ 

9 HAYDEÊ FONSECA FALCÃO JOÃO PAULO II 

10 HELENA ARAÚJO PINHEIRO CODEVASF 

11 JUDITE LEAL COSTA MARIA GORETH 

12 JOCA DE SOUZA OLIVEIRA MARINGÁ 

13 JOSÉ PADILHA DE SOUZA ALTO DO CRUZEIRO 

14 LUDGERO DE SOUZA COSTA LOMANTO JÚNIOR 

15 MUNICIPAL MANDACARU MANDACARÚ I 

16 MARIA FRANCA PIRES JOÃO XXIII 

17 PROMENOR + CENTRO DE EDUC. INFANTIL ALTO DO CRUZEIRO 

18 PRESIDENTE TANCREDO NEVES D. JOSÉ RODRIGUES 

19 PAULO VI MARIA GORETH 

20 TEREZINHA FERREIRA OLIVEIRA TABULEIRO 

21 RAIMUNDO MEDRADO DA SILVA QUIDEZINHO 

22 CENTRO SOCIAL URBANO CASTELO BRANCO 

23 CAXANGÁ + EXTENSÃO TIRADENTES AGROVALE 

24 JOSÉ PEREIRA DA SILVA ITABERABA 

25 MARIA JOSÉ LIMA DA ROCHA JOÃO PAULO II 

26 DR. JOSÉ ARAÚJO DE SOUZA PIRANGA 

27 DOM JOSÉ RODRIGUES D. JOSÉ RODRIGUES 

28 APRÍGIO DUARTE SÃO GERALDO 

29 LEOPOLDINA LEAL QUIDÉ 

30 CARLOS DA COSTA SILVA COUNTRY CLUB 

31 MARIA DE LOURDES DUARTE SÃO GERALDO 

32 NOSSA SENHORA DAS GROTAS ALAGADIÇO 

33 LUIZ CURSINO TANCREDO NEVES 

34 ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL 

PROFESSORA IRACEMA PEREIRA PAIXÃO 
SÃO GERALDO 
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MANIÇOBA ­ ESCOLAS ÚNICAS 

Nº UNIDADE COMUNIDADE 

1 15 DE JULHO PROJETO MANIÇOBA NH2 

2 02 DE JULHO PROJETO MANIÇOBA NH2 

3 EURÍDICE RIBEIRO VIANA QUIPÁ 

4 25 DE JULHO PROJETO MANDACARU II 

5 SANTA INÊS PROJETO MANIÇOBA 

6 E.M.E.I. – MANOEL ALVES MOTA PROJETO MANIÇOBA 

MANIÇOBA  ­ ESCOLAS NUCLEADAS 

NAP 1 

Nº UNIDADE COMUNIDADE 

1 NOSSA SENHORA DAS GROTAS BOQUEIRÃO 

2 SÃO FRANCISCIO DE ASSIS MULUNGU 

NAP 2 

Nº UNIDADE COMUNIDADE 

1 SANTA TEREZINHA – JAZIDA SETE JAZIDA SETE 

2 NOSSA SENHORA RAINHA DOS ANJOS 

– LAGOA GRANDE 

LAGOA GRANDE 

NAP 3 

Nº UNIDADE COMUNIDADE 

1 JATOBÁ JATOBÁ 

2 EDSON RIBEIRO CONCHAS 

NAP 4 

Nº UNIDADE COMUNIDADE 

1 SÃO JOSÉ MATO GROSSO 

2 CORAÇÃO DE JESUS JUREMA VERMELHA 

NAP 5 

Nº UNIDADE COMUNIDADE 

1 AMÉRICO TANURI – LAGOA DA PEDRA LAGOA DA PEDRA 

2 FAMÍLIA UNIDA RIACHO DA MASSAROQUINHA 

3 MANOEL LUÍS DA SILVA CAMPOS 
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ITAMOTINGA - ESCOLAS ÚNICAS 

Nº UNIDADE COMUNIDADE 

1 BOM JESUS PROJETO CURAÇÁ NH-I 

2 SANTO ANTONIO PROJETO CURAÇÁ NH-III 

3 IRACY NUNES RUA ALMIRANTE BARROSO 

4 ELISEU SANTOS PROJETO CURAÇÁ - CAJ 

5 CORAÇÃO DE JESUS SERRA DA MADEIRA 

6 PILOTO MANDACARU PROJETO MANDACARU 

7 BOLIVAR SANTANA PROJETO MANDACARU 

ITAMOTINGA - ESCOLAS NUCLEADAS 

NAP 1 

Nº UNIDADE COMUNIDADE 

1 MARIANO RODRIGUES GUANHÃES 

2 E.M.E.I. - BOM JESUS DOS 

NAVEGANTES 

GUANHÃES 

NAP 2 

Nº UNIDADE COMUNIDADE 

1 PONTAL PONTAL 

2 SÃO SEBASTIÃO ITAPARICA 

NAP 3 

Nº UNIDADE COMUNIDADE 

1 JOANA RAMOS PERIQUITO 

2 SÃO FRANCISCO DE ASSIS PROJETO CURAÇÁ NH-II 

NAP 4 

Nº UNIDADE COMUNIDADE 

1 E.M.E.I. - NATÁLIA RODRIGUES PROJETO MANDACARU 

2 E.M.E.I – SEMENTES DO AMANHÃ BARRINHA DO CAMBÃO 

3 MANOEL GOMES MARTINS PROJETO MANDACARU 

NAP 5 

Nº UNIDADE COMUNIDADE 

1 BOM JESUS – BARAÚNA BARAÚNA 

2 LINDAURA MARIA RODEADOURO 

 

JUREMAL - ESCOLAS ÚNICAS 

Nº UNIDADE COMUNIDADE 

1 ANTONILA DA FRANÇA CARDOSO ANGICO 

2 RAIMUNDO DA CUNHA LEITE RUA DA CUBA 

3 DURVAL BARBOSA POÇÕES 
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MASSAROCA - ESCOLAS ÚNICAS 

Nº UNIDADE COMUNIDADE 

1 ATANILHA LUZ ARAÚJO RUA DOS BUTINS - MASSAROCA 

2 RURAL DE MASSAROCA LAGOINHA 

 

ABÓBORA - ESCOLAS NUCLEADAS 

NAP 1 

Nº UNIDADE COMUNIDADE 

1 MANOEL DE SOUZA BONFIM RUA DA MOVELARIA - ABÓBORA 

2 AMÉRICO TANURI RUA DA MOVELARIA - ABÓBORA 

3 E.M.E.I. – DE ABÓBORA ABÓBORA 

 

CARNAÍBA - ESCOLAS NUCLEADAS 

NAP 1 

Nº UNIDADE COMUNIDADE 

1 GRACIOSA XAVIER RAMOS RUA DA IGREJA 

2 PEDRO DIAS RUA DO COMÉRCIO 

NAP 2 

Nº UNIDADE COMUNIDADE 

1 OSÓRIO TELES RUA VERMELHO 

2 MATILDE COSTA CARNAÍBA DE DENTRO 

3 NOSSA SENHORA DAS GROTAS CARNEIROS 

 

PINHÕES - ESCOLAS NUCLEADAS 

NAP 1 

Nº UNIDADE COMUNIDADE 

1 RAIMUNDO CLEMENTINO DE SOUZA TV. DA RODOVIA - PINHÕES 

2 ELEOTÉRIO SOARES FONSECA TV. DA RODOVIA - PINHÕES 

3 SÃO FRANCISCO DE ASSIS TV. DA RODOVIA - PINHÕES 

 

JUNCO - ESCOLAS ÚNICAS 

Nº UNIDADE COMUNIDADE 

1 ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA GOIABEIRA II 

2 MANOEL NUNES AMORIM JUNCO SEDE 
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JUNCO - ESCOLAS NUCLEADAS 

NAP 1 

Nº UNIDADE COMUNIDADE 

1 JOÃO DIAS + EXTENSÃO  

2 JOSÉ DE AMORIM LAGOA 

3 MARIA MONTEIRO BACELAR RODEADOURO 

NAP 2 

Nº UNIDADE COMUNIDADE 

1 EDUALDINA DAMÁSIO CAMPO DOS CAVALOS 

2 HERBET MOUZE CAPIM DE RAIZ 

NAP 3 

Nº UNIDADE COMUNIDADE 

1J JOÃO NEVES MARRUÁ 

2 AMÉRICO TANURI GOIABEIRA I 

3 OSCARLINA TANURI MANGA 

NAP 4 

Nº UNIDADE COMUNIDADE 

1 PASSAGEM DO SARGENTO PASSAGEM DO SARGENTO 

2 MARIA DO CARMO SÁ NOGUEIRA SOBRADINHO 

3 BERNADETE BRAGA GANGORRA II 

NAP 5 

Nº UNIDADE COMUNIDADE 

1 MIGUEL ÂNGELO CURRAL NOVO 

2 MARIA AMÉLIA SABIÁ II 

3 LÚCIA CARMEM SOBREIRA HORTO FLORESTAL 

NAP 6 

Nº UNIDADE COMUNIDADE 

 1 AMADEUS DAMÁSIO SÃO GONÇALO 

2 EXTENSÃO ASSENT. SÃO FRANCISCO 

3 EXTENSÃO ASSENTAMENTO 

4 EXTENSÃO ASSENTAMENTO 
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ESCOLAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ÚNICAS 

Nº UNIDADE BAIRRO 

1 ANA MARIA MORGADO ITABERABA 

2 CAIC - MISAEL AGUILAR MALHADA DA AREIA 

3 MARIA SUELY MEDRADO ARAÚJO TABULEIRO 

4 NOSSO SENHOR DOS AFLITOS PIRANGA 

5 NAILDE COSTA NOVO ENCONTRO 

6 HELOISA HELENA BENEVIDES FARIAS PALMARES 

7 ANTONIO GUILHERMINO ANTÔNIO GUILHERMINO 

8 JANDIRA BORGES TABULEIRO 

9 GENTIL DAMÁSIO ALTO DA ALIANÇA 

10 AMÉLIA DUARTE JOÃO PAULO II 

ESCOLAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL - NUCLEADAS 

NAP 1 

Nº UNIDADE BAIRRO 

1 ANA HILDA + EXTENSÃO ALTO DA MARAVILHA 

NAP 2 

Nº UNIDADE BAIRRO 

1 DILMA CALMON QUIDÉ 

2 MARIÁ VIANA PENHA 

NAP 3 

Nº UNIDADE BAIRRO 

1 E.M.E.I – PRIMAVERA JARDIM PRIMAVERA 

2 E.M.E.I – ARCENIO JOSÉ DA SILVA LAJINHA 
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ANEXO II - LEI Nº 2.388/2013 

 

Cronograma  

Atividade Data 

Publicação do Edital de convocação 09/09/13 

Inscrição para as provas 10/09 A 17/09 

Aplicação da Prova  29/09 

Divulgação do gabarito preliminar 29/09 

Recurso do gabarito preliminar 30/09 

Resultado do recurso do gabarito preliminar 02/10 

Resultado da prova 04/10 

Recurso da prova  07/10 

Resultado Final da prova 09/10 

Publicação dos candidatos habilitados para a 

etapa da Avaliação Psicológica 
10/10 

Avaliação psicológica  11/10 a 21/10 

Resultado da Avaliação psicológica 24/10 

Resultado final do Exame de Certificação 30/10 

Orientação da Comissão Eleitoral Central 

com os Conselhos Escolares, para a 

realização da Eleição das Comissões 

Eleitorais Escolares 

01/11 

Eleição das Comissões Eleitorais Escolares   05/11 

Inscrição das chapas nas escolas 07/11 a 12/11 

Publicação das chapas 11/11a 13/11 

Período de campanha nas escolas 
14/11 a 26/11 até às 22:00 

horas 

Eleição 29/11 

Posse 03/02/2014 
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ANEXO III - LEI Nº 2.388/2013 

Classificação das Escolas Municipais de Juazeiro por Padrão/Subpadrão e Nucleação 

Administrativa Pedagógica 

 

  
Nº DE ALUNOS FUNÇÕES 

PADRÃO SUBPADRÃO INÍCIO FIM 
DIRETOR 

(A) 

VICE 

DIRETOR 

(A) 

  

5 

(1 a 200 alunos) 

5.1 1 550 1 
 

5.2 51 1100 1 
 

5.3 101 2200 1 
 

 4                                    

(201 a 450 

alunos) 

4.1 201 3350 1 
 

4.2 351 4450 1 
 

      
3                                          

(451 a 900 

alunos) 

3.1 451 5550 1 1 

3.2 550 6650 1 1 

3.3 651 7750 1 1 

3.4 751 8850 1 1 

      
2                                    

(851 a 1450 

alunos) 

2.1 851 9950 1 1 

2.2 951 11050 1 1 

2.3 1051 11150 1 1 

2.4 1150 11450 1 1 

 1                                              

(1451 a ...) 
1 1451 ... 1 1 

 

 

 


